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Prefeitura Municipal de Barra do Mendes
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CCD‐00103‐2022 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CCD-00103-2022 Ref.: CREDENCIAMENTO nº 001 -
2022. CONTRATANTE: Município de Barra do Mendes - Bahia. CONTRATADO: M.M PÃES E 
DOCES LTDA, CNPJ nº 15.278.892/0001-64, OBJETO: prorrogação por mais 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias a contar de 16 de fevereiro de 2023, mantendo as demais cláusulas do 
contrato original celebrado entre as partes em 16 de Fevereiro de 2022. A alteração contratual 
em questão encontra amparo no disposto no II do art. 57, combinado com o § 1º do art. 65, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. Data de assinatura: 16/02/2023. Antônio 
Barreto de Oliveira - Prefeito. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CCD‐00106‐2022 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CCD-00106-2022 Ref.: CREDENCIAMENTO nº 001 -
2022. CONTRATANTE: Município de Barra do Mendes - Bahia. CONTRATADO: SANDRO 
BATISTA DE OLIVEIRA, CPF nº 637.279.435-72, OBJETO: prorrogação por mais 365 (trezentos 
e sessenta e cinco) dias a contar de 16 de fevereiro de 2023, mantendo as demais cláusulas do 
contrato original celebrado entre as partes em 16 de Fevereiro de 2022. A alteração contratual 
em questão encontra amparo no disposto no II do art. 57, combinado com o § 1º do art. 65, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. Data de assinatura: 16/02/2023. Antônio 
Barreto de Oliveira - Prefeito. 

FORNECIMENTO 
 

Autorizo a empresa FB DE MATOS ELETRO LAR - ME, CNPJ: 44.584.185/0001-02, 
estabelecida na Rua Lafaiete Coutinho, nº 248, Centro, Cep: 44.900-000, Irecê - Ba, o 
fornecimento de forma imediata de um freezer horizontal, duas tampas, capacidade 414 litros 
para atender as necessidades do hospital municipal. Conforme processo administrativo nº 
0216022023 e Dispensa de Licitação nº DI-02-16022023, no o valor global de R$ 3.700,00 (três 
mil e setecentos reais), a fornecer os produtos através desta ordem. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 702 - Secretaria Municipal de Saúde; 
Projeto/Atividade: 2114 – Gestão Hospital Municipal; Elemento de Despesa: 4490.52 – 
Equipamentos e Material Permanente; Fonte de Recursos: 1500.1002 
OBS: Este instrumento substitui o contrato conforme reza o art. 62, § 4º da Lei Federal nº 
8.666/1993. Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de 
tomada de preços, bem como nas dispensas e Inexigibilidade, cujos preços estejam 
compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em 
que a Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 
§ 4o É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste artigo, a critério 
da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata 
e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência 
técnica. Barra do Mendes – Bahia, 16 de Fevereiro de 2023. Antônio Barreto de Oliveira – 
Prefeito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CCD‐00107‐2022 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CCD-00107-2022 Ref.: CREDENCIAMENTO nº 001 -
2022. CONTRATANTE: Município de Barra do Mendes - Bahia. CONTRATADO: MARIA 
APARECIDA CRUZ SODRÉ, CNPJ nº 09.139.198/0001-63, OBJETO: prorrogação por mais 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias a contar de 18 de fevereiro de 2023, mantendo as demais 
cláusulas do contrato original celebrado entre as partes em 18 de Fevereiro de 2022. A alteração 
contratual em questão encontra amparo no disposto no II do art. 57, combinado com o § 1º do 
art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. Data de assinatura: 17/02/2023. 
Antônio Barreto de Oliveira - Prefeito. 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
 

Eu, ANTONIO BARRETO DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL de BARRA DO MENDES, 
Estado da Bahia, face ao constante dos autos do Processo Licitatório sob nº. 0117022023, na 
Modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO DI-01-17022023, HOMOLOGO o procedimento 
licitatório, com fundamento no Art. 43, VI da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993. 
Objeto: Locação de imóvel situado no Conjunto Habitacional Elza Azevedo, Caminho 48, Qd 52, 
nº 28, setor A, Bairro Tomba, Feira de Santana– Bahia, para moradia de Mariane Bispo Mota, 
que realiza tratamento de saúde no Hospital Estadual da Criança na cidade de Feira de Santana. 
LOCADOR:  VALDELICE DE OLIVEIRA SANTOS 
CPF Nº: 252.628.155-53 
PRAZO DE LOCAÇÃO: 06 Meses 
VALOR MENSAL: R$ 500,00 (quinhentos reais) 
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais) 
Barra do Mendes - BA, 17 de Fevereiro de 2023. Antônio Barreto de Oliveira – Prefeito. 
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